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Propõe emenda aditiva ao Projeto de Lei n. 06012025
que estabelece e disciplina o Programa de
Recuperaçáo de Créditos Tibt táios e Não Tibutáios
(Refis) e dá outras providências.

I cÂulnn ilutttclpAl oE FoRTALUA ApRovA:

Art. ío. Fica acrescido o § 40 ao atl.22 do Projeto de Lei no 60i, de 202s, com a seguinte rcdaçâo:
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§ 40 o disposto neste artigo abrange também os créditos tribúários concementes à Taxa de
Manejo de Resíduos sólídos uóanos (TMRsu) devidos em relação aos imóveis a que se reíere
o caput.

Art. 20. Esta emenda, após sua aprovaçào, Íica incorporada ao projeto original.

OEPARTAMENTO LEGISI.ATIVO OA CÂTARA ÍÚUNICIPAL DE FORTALEZA, ET DE
oE 2025.
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AO PROJETO DE LEI NO 060í/2025
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo acrescentar o § 40 ao aÍi. 22 do Projeto de Lei n.
6012025, que estabelece e disciplina o Programa de Recuperação de Créditos Tributários e Náo
Tributários (Refis) e dá outras providências.

O intuito é permitir que os imóveis beneficiados pela remissáo do IPTU tenham tamtÉm
remissão de eventuals créditos tributários remanescenles da Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos
Uôanos (TMRSU). lsso permitirá que rêíeriiJos imóveis, que possuem baixo valor venal, possam ter
sua situação fiscâl regularizada perante o Municipio, evitando cobranças que tenham baixo custo-
benefício para a Fazenda Públice e beneficiando contribuintes de menor capacidade contributiva-

Assim, considerando o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovaSo
da presenle emenda

Assim, considerando o exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares paÍa a apÍovaçáo
da presente emenda.

DEPARTAIIENTO LEGTSLATIVO OA CÂTARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EÍÚ OE
DE 2025.
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